
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO Objeto de Deliberação à Comissão
de Legislação, Justiça e Redação

Em: 29/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000050/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Com a aprovação da Câmara Municipal de Juiz de Fora, requeremos, ouvido o Plenário, o
envio desta Representação à PCMG, na pessoa do Dr. Eurico da Cunha Neto, Delegado Chefe do 4°
Departamento de Policia Civil (Rua Custodio Tristão, 76, Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, CEP
36045-440), solicitando informações sobre a atuação e expansão de facções criminosas no
município, bem como as estratégias em andamento para enfrentá-las.

Esta Casa Legislativa tem recebido relatos constantes sobre o aumento da presença de
facções em diversas regiões da cidade, com impactos diretos na vida civil, no comércio e na
segurança da população. O tema foi pauta de sessão plenária, ocasião em que vereadores
manifestaram preocupação com o avanço do controle territorial e da violência associada a essas
organizações.

Diante disso, requeremos informações a respeito:

1) Da real situação das facções criminosas no município de Juiz de Fora;

2) Das áreas mais atingidas e do grau de domínio territorial identificado;

3) Das medidas preventivas e de inteligência adotadas por esse órgão para o
enfrentamento da criminalidade organizada;

4) Da integração entre as forças de segurança e o Ministério Público em ações conjuntas
de combate e desarticulação dessas organizações.

O presente instrumento visa subsidiar o debate legislativo e orientar futuras proposições
desta Casa, reafirmando nosso compromisso com a defesa da vida e da segurança da população,
contando com o apoio do Plenário diante da relevância desta representação.

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado Julio César Rossignoli Barros Juraci Scheffer
Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Julinho Rossignoli - PP Vereador Juraci Scheffer - PT
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Martins

Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

 Vereador Marlon Siqueira - MDB
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